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Concessão de Afastamento aos Servidores Docentes e Técnico-Administrativos do Quadro Efetivo do IFRO  

 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

EDITAL Nº 72 DE 06 DE JUNHO DE 2016 

 

 

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Rondônia - IFRO, no uso de suas atribuições legais, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa, 

Inovação e Pós-Graduação (PROPESP) do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Rondônia (IFRO), esclarece que, o Edital n
o
 72/2016 destina-se ao afastamento 

de servidores para cursar mestrado e doutorado, conforme os Quadros de vagas dos itens 4.1, 

para docentes e 4.2 para técnicos e solicita que desconsiderem o termo pós-doutorado no 

documento. 

 

 

Porto Velho, 07 de Junho de 2016. 

 

 

DAUSTER SOUZA PEREIRA 

Reitor Substituto 

 

 

 

 


